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reconhecida pelo Estado e subsequentemente por todas
as instituições de saúde, independentemente da sua
natureza jurídica.

2 — É desde já reconhecida a habilitação com o título
de especialista em análises clínicas, farmácia hospitalar
e genética humana atribuída pela OF como suficiente
para integrar a carreira farmacêutica nos estabelecimen-
tos referidos no número anterior.

3 — A título transitório consideram-se desde já reco-
nhecidos os títulos de especialista atribuídos pela OF
até à presente data.

4 — As especialidades até ao momento conferidas
pelos serviços competentes do Ministério da Saúde serão
alvo de análise pontual e do respectivo reconhecimento
pela OF em moldes a definir regulamentarmente.

Ministério da Saúde, 3 de Março de 2005. — O Minis-
tro da Saúde, Luís Filipe da Conceição Pereira.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa
da Região Autónoma dos Açores n.o 1/2005/A

Conta da Região Autónoma dos Açores para o ano de 2001

A Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos
Açores resolve, nos termos dos artigos 227.o, n.o 1, alínea p),
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• Avenida de Roma, 1 — 1000-260 Lisboa
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e 232.o, n.o 1, da Constituição da República Portuguesa
e da alínea b) do artigo 32.o do Estatuto Político-Ad-
ministrativo, aprovar a Conta da Região Autónoma dos
Açores referente ao ano de 2001.

Aprovada pela Assembleia Legislativa da Região
Autónoma dos Açores, na Horta, em 15 de
Março de 2005.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Fernando
Manuel Machado Menezes.

Resolução da Assembleia Legislativa
da Região Autónoma dos Açores n.o 2/2005/A

Conta da Região Autónoma dos Açores para o ano de 2002

A Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos
Açores resolve, nos termos dos artigos 227.o, n.o 1, alínea p),
e 232.o, n.o 1, da Constituição da República Portuguesa
e da alínea b) do artigo 32.o do Estatuto Político-Ad-
ministrativo, aprovar a Conta da Região Autónoma dos
Açores referente ao ano de 2002.

Aprovada pela Assembleia Legislativa da Região
Autónoma dos Açores, na Horta, em 17 de
Março de 2005.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Fernando
Manuel Machado Menezes.


